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Moção Consema 06 /2006 
De 20 de dezembro de 2006. 
230a Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 230a Reunião Plenária Ordinária, deliberou externar 

sua preocupação diante das recentes afirmativas do Senhor Presidente da República, Luis Inácio Lula 

da Silva, de que a questão ambiental representa um entrave ao desenvolvimento do País, e resolveu 

declarar que: 

reconhece a necessidade de que o País seja provido da infra-estrutura necessária para seu 

crescimento, contudo entende que a implementação de programas e projetos visando tal finalidade não 

pode perder de vista os princípios do desenvolvimento sustentável; 

reconhece que a responsabilidade ambiental e social não admite retrocessos; 

reconhece igualmente a necessidade de constante busca e aprimoramento de um modelo de 

sustentabilidade para o País, nos quais os bens indisponíveis da sociedade brasileira, representados 

pelo patrimônio ambiental público, tenham sua proteção contemplada de forma prioritária em relação 

aos outros interesses setoriais; 

entende que cabe ao dirigente máximo da Nação garantir, para a atual e futuras gerações, o direito de 

usufruírem (em suas diversas modalidades, quais sejam, a manutenção da qualidade de vida, a 

aquisição do conhecimento, a fruição do lazer e a contemplação estética) de um meio ambiente 

saudável, equilibrado e íntegro e espera que ações nesse sentido tenham espaço relevante no 

programa social do governo; 

e, por fim, enfatiza a necessidade de proteção das comunidades tradicionais, índios e quilombolas; o 

fortalecimento do papel constitucional exercido pelo Ministério Público; a capacitação dos órgãos 

integrantes do Sisnama-Sistema Nacional do Meio Ambiente, em suas funções de fiscalização e 

licenciamento ambiental, devendo essa atuação primar pela agilidade e eficiência, sem nunca prescindir 

da (ou negligenciar a) proteção do meio ambiente preconizada na Constituição da República Federativa 

do Brasil. 
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